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Casa Civil da Governadoria do Estado, lotado na Diretoria de 
Documentação e Informação - DDI, para usufruir no período de 
12/09/2018 a 11/10/2018.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 de Agosto de 2018.
CARMEN LÚCIA DANTAS DO CARMO
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 350799
PORTARIA N° 401/2018 - SCCG
A SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
s/n de 01.01.2015, publicado no DOE nº 32.798 de 01.01.2015 
e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 2.603/2015 CCG 
de 04.05.2015, publicada no DOE nº 32.878 de 05.05.2015 e,
CONSIDERANDO o memorando nº 050/2018 DAF, de 16/08/2018;
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de 
acompanhar e fi scalizar a execução dos Contratos Administrativos 
celebrados e seus aditivos, visando o cumprimento das obrigações 
contratuais e a prestação adequada dos serviços contratados, 
nos termos previstos no artigo 58, inciso III, da Lei nº 8.666/93 
– Licitações e Contratos Administrativos e que a execução e 
fi scalização dos Contratos Administrativos no âmbito desta Casa 
Civil serão efetivadas nos termos desta Portaria, onde deverá ser 
acompanhada a execução por servidor designado para fi scal de 
contrato e seu auxiliar.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora ROSEANE ANDRADE DA SILVA, 
Id. Funcional nº 54185724/3, ocupante do cargo de Técnico 
em Gestão Pública, para a Função de Fiscal do Contrato nº 
020/2018 – CCG, fi rmado com a empresa KAIZEN COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, com vigência de 
25/07/2018 a 24/07/2019, que tem como objeto fornecimento 
de alimentos de uso comum (café e açúcar),, visando atender o 
Centro Regional de Santarém.
Art. 2º SÃO ATRIBUIÇÕES do Fiscal do Contrato:
I – Acompanhar e Fiscalizar a execução do Contrato;
II – Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, 
objeto e cláusulas contratuais;
III – Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato;
IV – Confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao 
contratado está em conformidade com o valor estabelecido 
no contrato, atestando a fatura de pagamento na unidade 
fi nanceira, juntando, inclusive, termo declaratório que o serviço 
foi satisfatoriamente executado;
V – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade;
VI – Apresentar relatório mensal consolidados sobre a execução 
do contrato.
Art. 3º FICA ESTABELECIDO que as determinações que 
ultrapassarem as atribuições do Fiscal deverão ser solicitadas 
à Diretoria Administrativa e Financeira – DAF, em tempo hábil, 
para adoção dos procedimentos necessários, com vista a estrito 
cumprimento da execução do contrato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 16 de Agosto de 2018.
CARMEN LÚCIA DANTAS DO CARMO
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará

Protocolo: 351177

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 402/2018 – SCCG
A SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
s/n de 01.01.2015, publicado no DOE nº 32.798 de 01.01.2015 
e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 747/2018 CCG de 
16.05.2018, publicada no DOE nº 33.619 de 17.05.2018 e,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o processo n° 2018/368288, de 16 de agosto 
de 2018;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Ofi cial de Trabalho.
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem 
para o município de Acará  no período de 16 a 17/08/2018.

Servidor Objetivo

MARCINHO DOS SANTOS MORAES, matrícula 
funcional nº 5889462/ 3, Assessor de Gabinete lotado 
no Núcleo de Relações com Municípios e Entidades de 

Classe.

A fi m de realizar a precursão de programação 
ofi cial do Governo do Estado no referido 

município.

PAULO ATAIDE GOMES DE LIMA, matrícula funcional 
nº 36676/ 1, Motorista, lotado na Coordenadoria de 

Transporte.

Dar apoio logístico ao servidor  do Núcleo 
de Relações com Municípios e Entidades de 

Classe.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma 
e meia) diária aos servidores acima, que se deslocarão conforme 
item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 de agosto de 
2018;
CARMEN LÚCIA DANTAS DO CARMO
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 351182
PORTARIA N° 404/2018 – SCCG
A SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
s/n de 01.01.2015, publicado no DOE nº 32.798 de 01.01.2015 
e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 747/2018 CCG de 
16.05.2018, publicada no DOE nº 33.619 de 17.05.2018 e,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o processo n° 2018/368777, de 16 de agosto 
de 2018;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Ofi cial de Trabalho.
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem 
para o município de Acará no dia 17/08/2018.

Servidor Objetivo

CLARICE BRITO RIBEIRO PINTO, matrícula funcional 
nº 57195408/ 2, Assistente Técnico II, lotada Secretaria 
Extraordinária de Estado de Municípios Sustentáveis - 

SEEMSU.

A fi m de participar e acompanhar  
programação ofi cial do Governo do Estado no 

referido município.

ILSON TAVARES DE OLIVEIRA FILHO, matrícula 
funcional nº 8001262/ 2, Secretario de Diretoria, lotado 

na Coordenadoria de Transporte.

Dar apoio logístico a servidora da Secretaria 
Extraordinária de Estado de Municípios 

Sustentáveis - SEEMSU.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) 
diária aos servidores acima, que se deslocarão conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 17 de agosto de 
2018;
CARMEN LÚCIA DANTAS DO CARMO
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 351186
PORTARIA N° 398/2018 – SCCG
A SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
s/n de 01.01.2015, publicado no DOE nº 32.798 de 01.01.2015 
e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 747/2018 CCG de 
16.05.2018, publicada no DOE nº 33.619 de 17.05.2018 e,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o processo n° 2018/367717, de 16 de agosto 
de 2018;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Ofi cial de Trabalho.
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados, lotados na 
Diretoria de Cerimonial, a se deslocarem para o município 
de Acará, no período de 16 a 17/08/2018, a fi m de realizar 
a precursão de programação ofi cial do Governo do Estado no 
referido município.

Servidor Matricula Cargo

Silvio José Pantoja Fernandes 5275768/ 3 Assessor do Cerimonial

Jorge Murilo Pantoja Gonçalves 5903996/ 1 Assessor do Cerimonial

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora JANE DAILHA COSTA CHAVES, Id. 
Funcional nº 73504214/4, ocupante do cargo de Coordenador, 
para a Função de Fiscal do Contrato nº 019/2018 – CCG, 
fi rmado com a empresa KAIZEN COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, com vigência de 25/07/2018 a 
24/07/2019, que tem como objeto fornecimento de alimentos de 
uso comum (café e açúcar), visando atender o Centro Regional 
de Marabá.
Art. 2º SÃO ATRIBUIÇÕES do Fiscal do Contrato:
I – Acompanhar e Fiscalizar a execução do Contrato;
II – Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, 
objeto e cláusulas contratuais;
III – Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato;
IV – Confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao 
contratado está em conformidade com o valor estabelecido 
no contrato, atestando a fatura de pagamento na unidade 
fi nanceira, juntando, inclusive, termo declaratório que o serviço 
foi satisfatoriamente executado;
V – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade;
VI – Apresentar relatório mensal consolidados sobre a execução 
do contrato.
Art. 3º FICA ESTABELECIDO que as determinações que 
ultrapassarem as atribuições do Fiscal deverão ser solicitadas 
à Diretoria Administrativa e Financeira – DAF, em tempo hábil, 
para adoção dos procedimentos necessários, com vista a estrito 
cumprimento da execução do contrato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 16 de Agosto de 2018.
CARMEN LÚCIA DANTAS DO CARMO
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará

Protocolo: 351174
PORTARIA N° 403/2018 – SCCG
A SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
s/n de 01.01.2015, publicado no DOE nº 32.798 de 01.01.2015 
e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 2.603/2015 CCG 
de 04.05.2015, publicada no DOE nº 32.878 de 05.05.2015 e,
CONSIDERANDO o processo nº 2018/368104, de 16.08.2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 77/2018 – DL, de 
16 de Agosto de 2018.
RESOLVE:
I – CONCEDER ao servidor WALDOMIRO FRANÇA NETO, Id. 
Funcional nº 5931844/1, CPF nº 171.951.282-53, ocupante do 
cargo de Assistente Operacional II, lotado na Diretoria de Gestão 
de Logística, Suprimento de Fundos no valor de R$3.000,00 
(TRÊS MIL REAIS), o qual deverá observar a classifi cação 
orçamentária abaixo:

Programa de Trabalho Fonte de Recurso Natureza da Despesa Valor (R$)

0412212978338 0101 339030 2.000,00

0412212978338 0101 339039 1.000,00

II – ESTABELECER o prazo para aplicação do Suprimento de 
Fundos de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão 
da Ordem Bancária e para Prestação de Contas, 15 (quinze) dias 
subsequentes ao término do prazo estabelecido para aplicação 
dos recursos.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 17 de Agosto de 2018.
CARMEN LÚCIA DANTAS DO CARMO
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 351183
PORTARIA N° 393/2018 – SCCG
A SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
s/n de 01.01.2015, publicado no DOE nº 32.798 de 01.01.2015 
e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 747/2018 CCG de 
16.05.2018, publicada no DOE nº 33.619 de 17.05.2018 e,
CONSIDERANDO o processo nº 2018/297854, de 04/07/2018.
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio referente ao 
triênio 2014/2017 ao servidor RAUL ROBERTO VICENTE DO 
NASCIMENTO, Id. Funcional nº 5639468/4, ocupante do cargo 
de Assessor Especial I, pertence ao quadro de servidores da 


